
 GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DE MOBILIDADE E INFRAESTRUTURA 

DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E DE RODOVIAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO   

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SÉRIE HISTÓRICA 

 

 Declaro, para os devidos fins, em atendimento ao princípio da 

transparência pública, conforme previsto no art. 8º da Lei Federal nº 12.527/2011 e art. 

8º da Lei Estadual nº 9.871/2012, que, no âmbito desta Autarquia, não há histórico 

consolidado de informações estruturadas e completas acerca dos critérios 2.16 e 2.17 

abaixo especificados em relação ao exercício de 2023, ou seja, os dados disponibilizados 

não abrangem o período mínimo de 3 (três) anos que antecedem ao ano da pesquisa 

(2026). Portanto, não existe série histórica disponível para esses critérios.  

 a) Critério 2.16 - Nomes Completos dos Trabalhadores de Empresas 

Terceirizadas que prestaram Serviços para esta Autarquia.  

 b) Critério 2.17 - Relação de Veículos Próprios, Cedidos e Locados do 

DER-ES.  

 

 Declaro, ainda, que as informações referentes aos critérios acima 

indicados foram disponibilizadas por esta Autarquia a partir do mês de junho/2026, 

conforme consta no sítio institucional https://der.es.gov.br, menu “Acesso à Informação”.   

  

Vitória, 12 de junho de 2026. 

  

_______________________________ 
RODRIGO BORGES RAMALHO                                      
GERENTE DE ADMINISTRAÇÃO 

Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º. 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

RODRIGO BORGES RAMALHO
GERENTE

GERAD - DER - GOVES
assinado em 12/06/2026 16:28:22 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 12/06/2026 16:28:22 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por RODRIGO BORGES RAMALHO (GERENTE - GERAD - DER - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2026-469V1W
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